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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA 

 

 

PORTARIA Nº. 35, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

“EXONERA ESTAGIÁRIAS E NOMEIA PARA CARGOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA 
BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ITAPARICA, 
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, a Lei 
Orgânica Municipal, Regimento Interno e a Portaria nº 16/2023, 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Exonerar a Estagiária MELINA SANTANA DE OLIVEIRA, revogando a portaria 
Nº28/2023 que a nomeou. 
 
Artigo 2º - Exonerar a Estagiária ROSANGELA CESAR DA SILVA, revogando a portaria 
Nº18/2023 que a nomeou. 
 
Artigo 3º - Nomear o Estagiário VINICIUS BARBOSA SILVA para exercer as atribuições de 
estagiário de ensino superior, com remuneração de 01 (um) salário-mínimo. 
 
Artigo 4º - Alterar a atribuição e remuneração da estagiária KAILANE THAIS SILVA DOS 
SANTOS, a qual passará a exercer as atribuições em nível técnico, com remuneração de 
01 (um) salário-mínimo, revogando a portaria Nº19/2023 no que contrariar. 
 
Art. 5º - Nomear o sr. ELIEL DA HORA SANTOS para o cargo de diretor de RH desta 
Câmara Municipal de Vereadores, integrante do quadro de cargos comissionados da Casa. 

Art. 6º - Nomear o sr. AGNALDO NONATO DE PAULA para o cargo de assistente de plenário 
desta Câmara Municipal de Vereadores, integrante do quadro de cargos comissionados da 
Casa. 

Art. 7º - Nomear a sra. JHENYFER AKEMI TERAO CARMO MICHELETTE para o cargo de 
telefonista-recepcionista desta Câmara Municipal de Vereadores, integrante do quadro de 
cargos comissionados da Casa. 

Art. 8º - Nomear o sr. GEORGE DOS ANJOS SANTOS para o cargo de assistente de 
diretoria desta Câmara Municipal de Vereadores, integrante do quadro de cargos 
comissionados da Casa. 

Art. 9º - Nomear a sra. VICTORIA REGINA DOS SANTOS VIEIRA para o cargo de gerente 
de recursos humanos desta Câmara Municipal de Vereadores, integrante do quadro de 
cargos comissionados da Casa. 

Art. 10 - Nomear o sr. AURELINO DE SOUZA LIMA para o cargo de gerente de comunicação 
social desta Câmara Municipal de Vereadores, integrante do quadro de cargos 
comissionados da Casa. 

Artigo 11 - As atribuições inerentes aos Cargos, remuneração e respectiva carga horária, 
para os indicados nos artigos 5º ao 10, são determinadas pela Resolução nº01/2023, 
publicada no Diário Oficial desta entidade sob a edição de número 196. 

Artigo 12 - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 

LORISVAL MONTEIRO 
Presidente 
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